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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.586/2025.

Objeto: Autoriza a Concessão de
Subsídio  Tarifário  ao  Serviço
Público  de  Transporte  Coletivo
Urbano  de  Passagei ros  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de
S ã o  P a u l o ,  d a n d o  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder subsídio tarifário ao serviço de transporte coletivo
urbano  de  passageiros,  assegurando  a  modicidade  das
tarifas, a generalidade do transporte público coletivo e a
preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  nos
contratos.

Parágrafo único.  A concessão de subsidio tarifário
está  em  consonância  com  os  princípios,  diretrizes  e
objetivos  da  Política  Nacional  de  Mobilidade  Urbana,
instituída por intermédio da Lei Federal nº. 12.587, de 03
de janeiro de 2012, fazendo prevalecer o interesse público,
priorizando o transporte coletivo e promovendo a melhoria
da mobilidade das pessoas nos deslocamentos dentro do
território municipal.

Art.  2º.  O  subsídio  tarifário  fica  limitado  ao  valor  de
R$ 16.451,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e
um reais)  mensais,  por  um período  de  06(seis)  meses,
prazo de vigência do contrato de concessão em vigor, a
serem pagos no mês subsequente à execução do serviço.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 27 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 16/2025
Projeto de Lei nº. 14/2025.

...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.587/2025.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil
reais),  destinado  ao  pagamento  de  despesas  com  a
realização de exames e aquisição de materiais de consumo
para o Setor de Saúde, com atenção especial ao combate
do Aedes Aegypti, com recursos repassados pelo Governo
do  Estado,  através  da  Secretaria  da  Saúde,  através  da
Demanda 2025SS00920 e  cujas  despesas  obedecerão  à
seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
305 – Vigilância Epidemiológica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2086-0002 – SD – Vigil. Epid – Combate Endemias –

Rec. Estadual
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................R$
100.000,00

3390.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.
Jurídica...........................R$ 170.000,00

CA/FR: 0.02.15.801.019
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  excesso  de
arrecadação provocado pelo recebimento dos recursos do
Governo  do  Estado  através  da  Secretaria  de  Saúde,
acrescido  do  rendimento  da  aplicação  financeira  dos
recursos.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 27 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
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Autógrafo nº. 18/2025
Projeto de Lei nº. 19/2025.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.290/2025.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.587/2025,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  270.000,00
(duzentos e setenta mil reais), destinado ao pagamento de
despesas  com  a  realização  de  exames  e  aquisição  de
materiais de consumo para o Setor de Saúde, com atenção
especial  ao  combate  do  Aedes  Aegypti,  com  recursos
repassados pelo Governo do Estado, através da Secretaria
da  Saúde,  através  da  Demanda  2025SS00920  e  cujas
despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
305 – Vigilância Epidemiológica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2086-0002 – SD – Vigil. Epid – Combate Endemias –

Rec. Estadual
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................................
.......R$ 100.000,00

3390.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.
Jurídica......................................................R$ 170.000,00

CA/FR: 0.02.15.801.019
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  excesso  de
arrecadação provocado pelo recebimento dos recursos do
Governo  do  Estado  através  da  Secretaria  de  Saúde,
acrescido  do  rendimento  da  aplicação  financeira  dos
recursos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 27 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Mun. de Finanças Púb. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: f19a-e2f5-9200-a103-1d

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Tanabi (SP), Edição nº 1225, ano VII, veiculado em 28 de fevereiro de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
***942408**) em 28/02/2025 às 14:58:09 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/f19a-e2f5-9200-a103-1d


